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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 2.626/2001, DE ITAQUI. USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Norma impugnada que positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Poder Executivo, em especial no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração municipal, dentre elas o estabelecimento das atribuições de algumas de suas Secretarias. Precedentes.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70017994021


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUI 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAQUI 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Danúbio Edon Franco (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, DES. ARNO WERLANG, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Mario Rocha Lopes Filho E DES. ALFREDO FOERSTER.
Porto Alegre, 14 de maio de 2007.

DES. OSVALDO STEFANELLO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 2.626/2001, de Itaqui.

Argumenta que a lei em comento, de iniciativa do Poder Legislativo, ao criar a Semana do Trânsito de Itaqui, dispõe acerca de atribuições de Secretarias Municipais. A lei é manifestamente inconstitucional, por vício de iniciativa, pois regula matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme disciplina o art. 60, II, d, e o art. 82, VII, da Constituição Estadual. Salienta que a lei impugnada determina atribuições às Secretarias Municipais de Educação e de Serviços Urbanos durante a Semana do Trânsito de Itaqui, violando, desse modo, o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais insculpido no art. 10º da Constituição Estadual.

Notificados, o Prefeito e a Câmara Municipal não prestam informações.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pede a manutenção da lei em questão, com base na presunção de constitucionalidade derivada da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.  

O Ministério Público opina pela procedência do pedido.
É o relatório.

VOTO

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

De fato, a Lei Municipal nº 2.626/2001, de iniciativa do Poder Legislativo de Itaqui, padece de flagrante inconstitucionalidade formal decorrente de vício de iniciativa.

Com efeito, de acordo, respectivamente, com os artigos 60, II, d, e 82, VII, ambos da Constituição Estadual, aplicados por simetria à esfera municipal, consoante art. 8º, caput, do mesmo diploma constitucional:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

(...)

b) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública; 

(...) 

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

(...)

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;  

Conforme bem referiu na inicial o Dr. Procurador-Geral de Justiça, a norma impugnada positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Poder Executivo, em especial no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração municipal, dentre elas o estabelecimento de atribuições de suas Secretarias. 

Soa evidente, dessa forma, a inconstitucionalidade formal da lei em questão, por violação ao princípio da separação dos poderes e à reserva de iniciativa privativa do Prefeito.
Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

“ADIn. LEI DE INICIATIVA LEGISLATIVA QUE INSTITUI PROGRAMA MEU PRIMEIRO SEMESTRE. Matéria versando organização e funcionamento da administração e criando despesa. Vício de iniciativa. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008050288, Tribunal Pleno, Relator: Des. Paulo Augusto Monte Lopes, j. em 10.05.2004). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL DE CASEIROS QUE DISPÕE SOBRE A VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO DA AIDS (HIV) - ORIGEM NA CÂMARA DE VEREADORES - VÍCIO DE INICIATIVA - LEI QUE DETERMINA CONDUTAS ADMINISTRATIVAS PRÓPRIAS DA ORGANIZAÇÃO DO EXECUTIVO ALTERANDO ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIA MUNICIPAL E ESTABELECE AUMENTO DE DESPESA SEM A RESPECTIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 70003939550, Tribunal Pleno, Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. em 17.11.2003).
“ADIN. MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS. RESERVA DE INICIATIVA. INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA, COM DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO A SECRETARIAS E USO DE BENS PÚBLICOS, AUSENTE PREVISÃO EM LEI ORÇAMENTÁRIA. É RESERVADA INICIATIVA DO EXECUTIVO LEI MUNICIPAL INSTITUIDORA DE PROGRAMA DE ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS, COM SERVIÇO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E IMPOSIÇÃO DE ATIVIDADE A SECRETARIAS. PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70004297289, Tribunal Pleno, Rel. Des. Antônio Janyr Dall’Agnol Júnior, j. em 23.12.2002).

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para declarar inconstitucional a Lei Municipal nº 2.626/2001 de Itaqui, extirpando-a do ordenamento jurídico municipal.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017994021, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE”.
SBDS 
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